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PREFEITURA DE PIRAÍ DO SUL

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025

O MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ 77.001.329/0001-00, com sede à Praça Alípio Domingues, nº 34, torna público 
que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL, com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, visando 
a contratação de empresa especializada em serviço de confecção, impressão e montagem de 
carnês de IPTU e boletos de alvará de funcionamento para o exercício de 2025, no dia 21 de 
maio de 2025, às 09h00min, no site eletrônico da BLL (www.bll.org.br), a qual será processada 
e julgada em conformidade com as seguintes Leis:
- Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores; e 
- Decreto Municipal nº 2.276/2023 e alterações posteriores.

Objeto: confecção, impressão e montagem de carnês de IPTU e boletos de alvará de funcio-
namento para o exercício de 2025.

Valor Máximo Total: R$ 9.176,00 (nove mil, cento e setenta e seis reais).

Local: www.bll.org.br “Acesso Identificado”.

Período de Propostas: A partir das 08h00min do dia 16/05/2025 até às 08h00min do dia 
21/05/2025.

Período de lances: Das 09h00min até às 15h00min do dia 21/05/2025.

OBS: Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

Informações Complementares: O edital poderá ser obtido através do sítio da Prefeitura Muni-
cipal de Piraí do Sul (link) e demais informações poderão ser solicitadas pelos interessados 
na Secretaria Municipal de Administração, na Praça Alípio Domingues, nº 34, em Piraí do Sul, 
Estado do Paraná, ou pelo e-mail edital@piraidosul.pr.gov.br. 

Piraí do Sul, 14 de maio de 2025.
 

HENRIQUE DE OLIVEIRA CARNEIRO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE BALSA NOVA

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2024

PROTOCOLO Nº 15378/2024

O PREFEITO municipal, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela le-
gislação em vigor, com base no princípio da autotutela em que a Administração pode revogar 
seus próprios atos por razão de conveniência e oportunidade conforme Art. 71, II da Lei nº 
14.133/2021 bem como a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, e

CONSIDERANDO razões de interesse público devidamente justificado pela secretaria deman-
dante: inaplicabilidade da descrição dos serviços inicialmente objetivados.

RESOLVE:

REVOGAR o processo licitatório: Concorrência Eletrônica nº 012/2024 – Processo Administra-
tivo nº 129/2024 – o qual objetivava a contratação de empresa para a realização de serviços 
de manutenção, reestruturação e ampliação da rede de Iluminação Pública do Município de 
Balsa Nova – PR, obedecendo às normas técnicas pertinentes, aos critérios e parâmetros 
técnicos de qualidade.

Balsa Nova/PR, 13 de maio de 2025.

Clever Aparecido Iavolski Poletto
PREFEITO MUNICIPAL

                               1 / 2



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               2 / 2

http://www.tcpdf.org

		https://correiodoscampos.com.br
	2025-05-14T22:16:03+0000
	Ponta Grossa
	P DALCOL FILHO LTDA
	Assinatura Digital




